
 
 

Rua Irmão Gabriel Leão, nº 681 CEP 99.900-000 – Getúlio Vargas – RS  
Fone/Fax: (54) 3341-3889 www.getuliovargas.rs.leg.br – camaragv@camaragv.rs.gov.br 

A T A – N.º 2.097 

Aos vinte e um dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro (21-
03-2024), às dezoito horas (18h), reuniram-se os Senhores Vereadores da 
Câmara de Getúlio Vargas, Estado do Rio Grande do Sul, em Sessão Ordinária 
na Sala das Sessões Eng. Firmino Girardello, localizada na Rua Irmão Gabriel 
Leão, prédio n.º 681, piso superior, na cidade de Getúlio Vargas, Estado do Rio 
Grande do Sul, sob a Presidência do Vereador Aquiles Pessoa da Silva, 
Secretariado pelo Vereador Domingo Borges de Oliveira, 1.º Secretário. 
Presentes ainda, os seguintes Vereadores: Dinarte Afonso Tagliari Farias, 
Dianete Maria Rampazzo Dalla Costa, Geni Lucia Weber, Jeferson Wilian 
Karpinski, Ines Aparecida Borba, Nilso João Talgatti e  Paulo Dall Agnol,. 
Abertos os trabalhos da Sessão, o Senhor Presidente convidou o Secretário da 
Mesa Diretora para que efetuasse a leitura da Ata n.º 2.096 de 06-03-2024, que 
depois de lida, submetida à apreciação e colocada em votação, obteve 
aprovação unânime. Não houveram inscritos para o período do grande 
expediente. Em seguida, foram apreciadas as seguintes proposições: 
PROJETO DE LEI N.º 018/2024, de 18-03-2024, de autoria do Executivo 
Municipal, que autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento 
do exercício de 2024 e dá outras providências. Não houve manifestações. 
Colocado o Projeto de Lei em votação foi aprovado por unanimidade. 
PROJETO DE LEI N.º 019/2024, de 18-03-2024, de autoria do Executivo 
Municipal que estabelece o índice para a revisão geral anual dos vencimentos 
e dos subsídios dos servidores do Município, integrantes do Poder Executivo e 
Legislativo, inclusive Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores e Secretários, e dos 
aposentados e pensionistas por paridade e dá outras providências. Não houve 
manifestações. Colocado o Projeto de Lei em votação foi aprovado por 
unanimidade. PROJETO DE LEI N.º 020/2024, de 19-03-2024, de autoria do 
Executivo Municipal que Autoriza o Poder Executivo Municipal firmar parceria 
via Termo de Fomento, com a Associação Esportiva, Recreativa, Turística, 
Cultural e Educacional do Sul – AERTES, para a realização da 3ª Etapa do 
Campeonato Gaúcho de Corrida em Trilhas e 2ª Caminhada Turística de 
Getúlio Vargas. Não houve manifestações. Colocado o Projeto de Lei em 
votação foi aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI N.º 021/2024, de 19-
03-2024, de autoria do Executivo Municipal que autoriza o Município de Getúlio 
Vargas a receber terreno em doação e dá outras providências. Não houve 
manifestações. Colocado o Projeto de Lei em votação foi aprovado por 
unanimidade. PROJETO DE LEI N.º 022/2024, de 19-03-2024, de autoria do 
Executivo Municipal que autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial no 
orçamento do exercício de 2024 e dá outras providências. Manifestou-se o 
Vereador Jeferson Wilian Karpinski. Colocado o Projeto de Lei em votação foi 
aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI N.º 023/2024, de 19-03-2024, 
de autoria do Executivo Municipal que autoriza a abertura de Crédito Adicional 
Especial no orçamento do exercício de 2024 e dá outras providências. Não 
houve manifestações. Colocado o Projeto de Lei em votação foi aprovado por 
unanimidade. PROJETO DE LEI N.º 024/2024, de 19-03-2024, de autoria do 
Executivo Municipal que determina alteração no caput do artigo 4º da Lei 
Municipal n.º 3.984/09 para fins de reajuste dos valores. Não houve 
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manifestações. Colocado o Projeto de Lei em votação foi aprovado por 
unanimidade. PROJETO DE LEI N.º 025/2024, de 19-03-2024, de autoria do 
Executivo Municipal que altera a redação do artigo 27, IV, da Lei Municipal nº 
5.928/2021 – Plano de Classificação de Cargos Públicos Municipais e dá 
outras providências. Não houve manifestações. Colocado o Projeto de Lei em 
votação foi aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N.º 
01/2024, de 18-03-2024, de autoria da Mesa Diretora que dispõe sobre a 
alteração da redação do artigo 2º da Lei nº 5.960 de 25 de fevereiro de 2022, 
que concede auxílio alimentação aos agentes públicos ocupantes de cargos 
em comissão do Poder Legislativo Municipal. Não houve manifestações. 
Colocado o Projeto de Lei Legislativo em votação foi aprovado por 
unanimidade. Com o término do período de Discussão e Votação da Matéria 
constante na Ordem do Dia; foi dispensado o período do Pequeno Expediente, 
e o Senhor Presidente convocou os Vereadores para a próxima Sessão 
Ordinária do Mês de Março que ocorrerá no dia 27, às 18h30min. Com o 
término da Sessão Ordinária, passou-se para a sessão solene de entrega do 
Prêmio Mulher Cidadã. O Presidente convidou as seguintes autoridades para 
fazerem parte da mesa diretora dos trabalhos: Prefeito Municipal, Senhor 
Mauricio Soligo, homenageadas Senhoras Iara Lucia Chaves Gruber, Ivete 
Dalastra e Joice Pellenz. Em seguida, o Presidente convidou os presentes para 
entoarem o Hino Nacional Brasileiro. Em seguida, foi feita a leitura do histórico 
de vida das homenageadas e entregue a cada uma delas um troféu e um 
ramalhete de flores. Na sequência, foi entregue um botão de rosas para cada 
mulher presente na homenagem.  Em seguida, as homenageadas fizeram o 
uso da palavra. Após, os Vereadores Jeferson Wilian Karpinski, Paulo Dall 
Agnol e Geni Lucia Weber, e o Prefeito Municipal, Senhor Mauricio Soligo 
fizeram o uso da palavra. Em seguida, o Senhor Presidente declarou encerrada 
a sessão em homenagem. Como nada mais havia a ser tratado, foi encerrada 
a Sessão, e, para constar, eu, Domingo Borges de Oliveira, 1.º Secretário da 
Mesa Diretora, lavrei a presente Ata que será assinada por mim e também pelo 
Vereador Aquiles Pessoa da Silva, Presidente desta Casa Legislativa, SALA 
DAS SESSÕES ENG. FIRMINO GIRARDELLO, 21 de março de 2024. 
 
 
               Aquiles Pessoa da Silva,                         Domingo Borges de Oliveira, 
                         Presidente.                                           1.º Secretário. 


